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	 Gentileza retornar pelo tele fax: (31) 3627-3744  
compras.saudern@gmail.com -  AC Cassio 

	Empresa: 
CNPJ:                                                   Telefone: 
Endereço: 
Cidade:                                                     Estado:                                         CEP. 

E-MAIL:


AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO- FIOS CIRURGICOS 
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	V.UNITÁRIO
	V. TOTAL

	
	
	
	
	
	

	1
	3.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut cromado nº 0 com 90 cm com agulha 1/2 circulo cilindrica de 4,8 a 5,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (fechamento geral).
	
	

	2
	5.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut cromado nº 1 com 90 cm com agulha 1/2 circulo cilindrica de 4,8 a 5,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (ginecologia e obstetrícia).
	
	

	3
	3.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut cromado nº 2-0 com 90 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de  4,8 a 5,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg ms (fechamento geral).
	
	

	4
	3.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut cromado nº 2-0 de 70 a 75 cm  com agulha 3/8 circulo cilindrica de 3,0 a 3,2 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	5
	2.400
	UNID
	Fio cirurgico catgut cromado nº 3-0 de 70 a 75 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 3,5 a 3,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	6
	2.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut cromado nº 4-0 de 70 a 75 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 1,5 a 1,7 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (urologia).
	
	

	7
	2.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut cromado nº 5-0 de 70 a 75 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 1,5 a 1,7 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (urologia).
	
	

	8
	2.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut simples nº 1 de 70 a 75 cm  com agulha 3/8 circulo cilindrica de 3,0 a 3,2 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	9
	2.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut simples nº 2-0 de  70 a 75 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 2,5 a 2,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	10
	2.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut simples nº 2-0 com 70 a 75 cm com  agulha 3/8 circulo cilindrica de 1,7 a 2,2 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (amigdalectomia).
	
	

	11
	2.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut simples nº 2-0 com 90 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica 4,8  a 5.0 cm embalagem pcg e/ou aluminizada e  reg. Ms (fechamento geral).
	
	

	12
	2.000
	UNID
	Fio cirurgico catgut simples nº 3-0 com 70 a 75 cm com agulha 3/8 circulo cilindrica de 3,0 a 3,2 cm  embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	13
	984
	UNID
	Fio cirurgico catgut simples nº 4-0 com 70 a 75 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 1,5 a 1,7 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (urologia).
	
	

	14
	984
	UNID
	Fio cirurgico catgut simples nº 5-0 com 70 a 75 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 2,0 a 2,2 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	15
	1.056
	UNID
	Fio cirurgico de algodao preto/azul  nº 0 (15 x 45 por envelope) sem agulha embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (fechamento geral).
	
	

	16
	1.056
	UNID
	Fio cirurgico de algodao preto/azul nº 2-0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 3,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg ms (cuticular).
	
	

	17
	1.056
	UNID
	Fio cirurgico de algodao preto/azul nº 2-0 (15 x 45 por envelope) sem agulha embalagem pgc e/ou aluminizada e reg ms.
	
	

	18
	1.056
	UNID
	Fio cirurgico de algodao preto/azul nº 3-0 com 45 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 2,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	19
	1.056
	UNID
	Fio cirurgico de algodao preto/azul nº 3-0 (15 x 45 por envelope) sem agulha.,  Embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms.
	
	

	20
	1.056
	UNID
	Fio cirurgico de algodao preto/azul nº 4-0 com 45 cm, com agulha 1/2 círculo cilíndrica de 2,5 cm, embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms.
	
	

	21
	3.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto monofilamento nº 0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 1,9 a 2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	22
	1.056
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto monofilamento nº 0 com 120 a 150 cm  com agulha 1/2 circulo cilindrica de 4,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (bariatrica).
	
	

	23
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto  nº 2-0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 1,9 a 2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	24
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 2-0 com 45 cm  com agulha 1/2 circulo triangular de 2,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (neurocirurgia/fechamento geral)
	
	

	25
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 2-0 com 45 cm  com agulha 1/2 circulo triangular de 3,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (neurocirurgia/fechamento geral)
	
	

	26
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 3-0 com 45cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 2,4 a 2,5 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	27
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon nº 3-0 com 45cm,  com agulha 3/8 circulo triangular de 1.9 a  2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms.
	
	

	29
	8.400
	UNID
	Fio cirurgico de nylon nº 3-0 com 45cm,  com agulha 3/8 circulo triangular de   3,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms.
	
	

	30
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon nº 3-0 com 45cm,  com agulha 3/8 circulo triangular de 1.5 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms.
	
	

	31
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico nylon monofilamento nº 4-0 com 45 cm agulha 3/8 circulo triangular de 1,9 a 2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	32
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 4-0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 2,4 a 2,5 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	33
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico nylon monofilamento nº 4-0 com 45 cm agulha 3/8 circulo triangular de 1,5  cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	34
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 4-0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 2,0 a 2,5 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	35
	6.000
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 4-0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 3,0  cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	36
	2.400
	UNID
	Fio cirurgico nylon incolor monofilamento nº 5-0 com 45 cm agulha 3/8 circulo triangular de 2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	37
	2.400
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 5-0 com 45 cm  com agulha 1/2 circulo triangular de 2,5 a 2,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular).
	
	

	38
	2.400
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 6-0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 1,5 a 1,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (plastica).
	
	

	39
	2.400
	UNID
	Fio cirurgico de nylon preto nº 6-0 com 45 cm  com agulha 3/8 circulo triangular de 2,0  cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (plastica).
	
	

	40
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 0 com 75 cm  com  agulha 1/2 circulo cilindrica de 3,5 a 3,7 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (fechamento geral).
	
	

	41
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 2 com 50 cm  com  agulha 3/8 circulo triangular de 7,5  cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cirurgia geral/fechamento geral).
	
	

	42
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 2-0 com 75 cm  com  agulha 3/8 circulo cilindrica de 3,0 a 3,2 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (gastrointestinal).
	
	

	43
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 2-0 com 75 cm  com  agulha 3/8 circulo triangular  de 2,4 a 2,6 cm embalagem pgc  e/ou aluminizada e reg. Ms (plástica).
	
	

	44
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 3-0 com 75 cm  com 02 agulhas 1/2 circulo cilindrica de 2,5 a 2,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cardiovascular).
	
	

	45
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 3-0 com 90 cm  com 02 agulhas 1/2 circulo cilindrica de 3,0 a 3,1 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cardiovascular).
	
	

	46
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 3-0 com 90 cm  com 02 agulhas 1/2 circulo cilindrica de 3,0 a 3,1 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cardiovascular).
	
	

	47
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 4-0 com 75 cm  com 02  agulhas 1/2 circulo cilindrica de 2,0 a 2,2 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cardiovascular).
	
	

	48
	2.016
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 4-0 com 75 cm  com almofada de  teflon com 02 agulhas 1/2 circulo cilindrica de 1,5 a 1,7 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cardiovascular).
	
	

	49
	2.016


	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº 5-0 com 75 cm  com 02 agulhas 1/2 circulo cilindrica de 1,5 a 1,7 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms  (cardiovascular).
	
	

	50
	576
	UNID
	Fio cirurgico de polipropileno azul nº  6-0 com 75 cm  com 02 agulhas 3/8 circulo cilindrica de 1,2 a 1,3 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cardiovascular).
	
	

	51
	576
	UNID
	Fio de aço monofilamento nº 1 ( 4 x 45 cm por envelope) sem agulha embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (bucomaxilo).
	
	

	52
	576
	UNID
	Fio de aço monofilamento nº 2 ( 6 x 45 cm por envelope) sem agulha embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (bucomaxilo).
	
	

	53
	3.600
	UNID
	Fio cirúrgico, ácido poliglicólico, absorvível sintético, 70cm, diâmetro 0, com agulha para fechamento geral e obstetricia de 36,4mm, 1/2 círculo triangular, envelope.  
	
	

	54
	3.600
	UNID
	Fio cirúrgico, ácido poliglicólico, absorvível sintético, 90cm, diâmetro 0, com agulha 5,0cm, 1/2 sintético, 90cm, diâmetro 0, com agulha 4,8 cm, 1/2 círculo cilíndrica, envelope.
	
	

	55
	3.600
	UNID
	Fio cirúrgico, ácido poliglicólico, absorvível sintético, 70cm, diâmetro 1-0, com agulha 3,50cm, 1/2 círculo triangular, envelope.  
	
	

	56
	4.032
	UNID
	Fio cirúrgico, ácido poliglicólico, absorvível sintético, 90cm, diâmetro 1-0, com agulha para fechamento geral e obstericia 4,8 cm, 1/2 círculo cilíndrica, envelope.
	
	

	57
	3.600
	UNID
	Fio cirúrgico, ácido poliglicólico, absorvível sintético, 70cm, diâmetro 2-0, com agulha gastrointestinal de 2,6 cm, 1/2 círculo cilíndrica, envelope
	
	

	58
	2.880
	UNID
	 Fio cirúrgico, ácido poliglicólico, absorvível sintético, 70cm, diâmetro 3-0, com agulha gastrointestinal de 2,6cm, 1/2 círculo cilíndrica, envelope.
	
	

	59
	2.880
	UNID
	Fio cirúrgico para urologia composto de ácido poliglicólico, absorvível sintético, 70cm, diâmetro 5-0, com agulha 1,7cm, 1/2 círculo cilíndrica copor retangular, envelope.
	
	

	60
	3.000
	UNID
	Fio cirúrgico, kit cesárea: nylon monofilamento preto, 75cm, diâmetro 4-0, com agulha 2,40cm, 3/8 círculo triangular; ácido poliglicólico, absorvível sintético, 90cm, diâmetro 2-0, com agulha 3,50cm, 1/2 círculo cilíndrica; ácido poliglicólico, absorvível sintético, 2 x 90cm, diâmetro 2-0, com agulha 3,50cm, 1/2 círculo cilíndrica; ácido poliglicólico, absorvível sintético, 2 x 90cm, diâmetro 0, com agulha 4,8cm, 1/2 círculo cilíndrica, envelope.
	
	

	61
	3.000
	UNID
	Fio cirúrgico, kit cesárea: nylon monofilamento preto, 75cm, diâmetro 4-0, com agulha 2,40cm, 3/8 círculo triangular; ácido poliglicólico, absorvível sintético, 90cm, diâmetro 2-0, com agulha 3,50cm, 1/2 círculo cilíndrica; ácido poliglicólico, absorvível sintético, 2 x 90cm, diâmetro 2-0, com agulha 3,50cm, 1/2 círculo cilíndrica; ácido poliglicólico, absorvível sintético, 2 x 90cm, diâmetro 0, com agulha 4,0cm, 1/2 círculo cilíndrica; ácido poliglicólico, absorvível sintético, 2 x 90cm, diâmetro 1, com agulha 4,0cm, 1/2 círculo cilíndrica envelope.
	
	

	62
	3.000
	UNID
	Fio cirúrgico, kit obstétrico: catgut cromado, 70cm, diâmetro 2-0, com agulha 3,0cm, 3/8 círculo triangular; catgut cromado, 70cm, diâmetro 2-0, com agulha 4,0cm, 1/2 círculo cilíndrica; catgut cromado, 70cm, diâmetro 2-0, com agulha 5,0cm, 1/2 círculo cilíndrica, envelope.
	
	

	63
	2.880
	UNID
	Fio cirúrgico, ácido poliglicólico, absorvível sintético, 70cm, diâmetro 4-0, com agulha gastrointestinal de 2,6cm, 1/2 círculo cilíndrica, envelope
	
	

	64
	2.880
	UNID
	Fio de seda trançado nº 4-0 com 45 cm com agulha 1/2 circulo triangular de 1,7 a 2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (odontologia).
	
	


Responsável pelo orçamento: __________________________________________________
DATA: __________________________
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

PEDIDO DE PROPOSTA/ORÇAMENTO – 
Solicitamos o envio de sua proposta via e-mail, conforme abaixo discriminado, até o dia 09/04/2021 as 17:00. 
Conforme os dados requeridos neste pedido de proposta, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, lembrando que esta Secretaria não se responsabilizará por eventuais extravios ou falhas na transmissão.
PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 90 (NOVENTA) dias.
A(s) Empresa(s) participante(s) deverão propor um Preço Unitário PARA O ITEM, conforme solicitado no descritivo.
TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO 

Registro de preço para Aquisição de Materiais Médicos - fios de sutura conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
2.CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
2.1. O critério de avaliação das propostas será preço por item.
3. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1.
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 meses.
4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A aquisição de materiais médicos para atender todas as demandas das unidades de saúde do município (Hospital, UPA’s Unidades Especializadas, entre outras). Material de insumos importância para manutenção das atividades nas unidades de saúde.
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
. As empresas deverão comprovar a qualificação técnica por meio de: 

5.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação.

5.2 Comprovação do Registro dos Produtos Cotados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme dispõe o art. 12 da Lei 6.360/76

5.3 Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –ANVISA e Vigilância Sanitária Municipal, nos termos dos artigos 50 e 51 da Lei 6.360/76.

5.4 Alvará de Licença de Funcionamento (para empresas que produzem os produtos no Brasil ou para a comercialização de produtos importados);

5.5 Alvará Sanitário da empresa.
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
6.1. O prazo de entrega dos bens é de cinco (5) dias úteis, contados da OF – Ordem de Fornecimento, OS – Ordem de Serviço ou similar, em remessa (parcelada), no seguinte endereço Rua Seicidio Jorge Ricardo (antiga Principal), n 85, Santa Paula - Ribeirão das |Neves – MG. 
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco (5) dias úteis, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:
7.1.  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.5.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade e número do empenho e das OF ou OS;
8.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário/instruções, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado até 28 (vinte e oito) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante a apresentação das CND’s – Certidões Negativas de Débitos.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Ribeirão das Neves, 19 de janeiro de 2021.

Rua Ari Teixeira da Costa, 1.100   Bairro: Savassi   Ribeirão das Neves – MG  33880-630
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